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	Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA 




INDICAÇÃO Nº.          /2024
SUGERE AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE HEMODIÁLISE NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, no pleno exercício das suas atribuições e prerrogativas, que envie ofício ao Exmo. Sr. Prefeito, Chefe do Executivo Municipal, sugerindo junto ao Órgão Competente a adoção de providências inerentes a construção do Centro de Hemodiálise no município de Niterói. 

Sala de Sessões, 27 de maio de 2024.
Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA
Vereador

Justificativa

Esta propositura tem como escopo sugerir a implantação de um Centro de Hemodiálise no município de Niterói. O Centro de Hemodiálise vai atender os niteroienses que precisam de tratamento renal constante. 

A falta de oferta local de serviços de hemodiálise faz com que nossos munícipes que tanto precisam e são acometidos por doenças renais tenham que ser deslocados a outros municípios para fazer o tratamento. Além da debilidade causada pela morbidade, a viajem prejudica ainda mais o tratamento e debilita ainda mais os pacientes. Principalmente as crianças, que não são atendidas aqui no município. 
Ademais, em muitos casos, niteroienses que precisam deste tratamento ficam à espera de vagas em estabelecimentos fora da cidade, aguardando, no sistema de regulação.

E para que a pretendida sugestão possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação. 

Por todo o exposto justifica-se a presente indicação.
Sala de Sessões, 27 de maio de 2024.

Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA

Vereador

Av. Ernani do Amaral Peixoto, 625 / Gabinete: 01 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900

Telefone  – +55 21 2621-3153

[image: image1.jpg]